
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Decreto nº 4.557, de 24 de março de 2017. 

Dispõe sobre cancelamento de Restos a Pagar do exerc1c10 de 2016, que 
estavam con figurados como passivos circulantes do Poder Executivo, os 
quais passaram a integrar o termo de acordo de parcelamento devidamente 
homologado junto ao Ministério da Previdência Social sob nº 01073/2016, 
passando dessa forma a integrar a dívida consolidada de longo prazo (passivo 
não ci rcu lante), na forma que especifica e dá outras providências. 

Vander lei José Marsico, Prefeilo Municipéll de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei Orgàn ica do Município, e 

Considerando o parecer nº 1382 /2015. em ilido pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal, 
cujo entendimenlo é no sentido ele que poro parcelamento de dívidas do próprio Município junto ao 
seu RPPS a autorização Legislativo é desnecessário, vez que os contribuições já decorrem de Lei 
(anexo I); 

Considerando a consulta nº 812. 243 formulada pela Associação Mineira de Municípios (AMM), junto ao 
TCE / MG, que traz em sua conclusão que em havendo parcelamento das obrigações previdenciários, 
os empenhos originais, ainda que liquidados, devem ser cancelados e novos empenhos emitidos , 
dentro de cada exercício, até que o montante do dívida seja integralmente quitado , observado o 
característica de longo prazo deste tipo de operação (anexo li); 

Considerando que o Termo de Acordo de Parce lamento nº 01073/2016 (anexo Ili), consignou os 
valores que foram inscritos como Restos a Pagar do exerci cio de 2016, contidos na relação identificada 
como anexo IV; 

Decr,eta: 

Art. 1° . Determina o canceli'lmcnto elas eles pesas previdenciárias (RPPS). configuradas como 
Restos a Pagar do Exercício fini'l ncc>iro de 2016, cu3os valores passaram a integrar o termo de acordo de 
parcelamen to nº 01073/2016, devictarnente homologado 3u11to ao Ministério da Previdência Social. que 
passarão a integrar a Divida Consolicl;icln (passivo não circulante) para amoruzaçào em 60 (sessenta) 
meses. 

Parágrafo único. Fica determinado ainda, o registro dos va lores consignados no referido termo 
de parcelamento, junto à Dívida Consolidada (passivo não circulante). para que novos 
empenhos/ liquidações sejam emi tidos denlro de cada exercício até que o montante da divida seja 
integralmente quitado. 

Art. 2º'Este Decreto entra em vigor nesta data, após sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 2'1 de março de 2017. 

Registrado e publicado na D1reLoria de [xped1ente e Publicações, na data supra. 

/~}/v1c~'º" :,~J 
Agntildo A arecido Rodri ues Garcia 
Secr,etári Adjun\><>"resp.i/ Diretoria I i , 
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PARECER 

Nº 1382/2015 

CONSULTA: 

- PR Previdência. Débito 
Previdenciário. Parcelamento de 

débitos referentes a contribuições 

previdenciárias do Município não 

repassadas ao seu RPPS. 

Desnecessidade de autorização 

legislativa . Parcelamento de dívidas 

previdenciárias de servidores junto 

ao RPPS Possibilidade desde que 
haja lei a respeito. Complementação 

ao Parecer IBAM nº. 1359/2015. 

A Consulente. Prefeitura . sol1c1ta complementação ao Parecer 
IBAM nº. 1359/2015, esclarecendo que se refere a parcelamentos de 
dívidas do próprio Município junto ao seu RPPS. 

A Consulta segue documentada. 

· RESPOSTA: 

Da forma vaga como foi redigida a primeira Consulta. conforme 

registrado preliminarmente. não havia como ter certeza se a Consulente 

estava se referindo a parcelamento de dividas do próprio Mun1cip10 iunto 
ao seu RPPS. ou se estava se referindo a parcelamento de divida de 

servidores Junto ao RPPS. Pareceu-nos. pela fa lta de dados e elementos, 

que se tratava do segundo caso. 



instituto brasileiro de 
administração municipal 

Nosso entendimento é no sentido de que para parcelamento de 

dividas do próprio Município junto ao seu RPPS a autorização legisla tiva é 
desnecessária, vez que as contríbu1ções já decorrem de lei , ou seja , se o 

Município deixa de repassar ao RPPS as contribuições que já estão 

instituídas não há ra zão para se exigir a edição de le i autorizativa para 

parcelar o débito. 

Via de regra é necessária a obtenção de autorização legisla tiva 

para a contratação de operações de crédi to e equiparadas, mas para a 

assunção de parcelamentos iunto à Receita Federal (inclusive junto ao 

INSS) tal au torização é desnecessária em função da nova sistemática 

consti tucional introduzida pela Emenda Constitucional nº. 29/2000 que 

pacificou a questão acerca dos bloqueios e retenções dos recursos do 

FPM, diante do permissivo contido no art. 160, parágrafo único, inciso 1, da 

Constituição Federal Vejamos 

"Art 160 E vedada a retenção ou qualquer restnção à 

entrega e ao emprego dos recursos atnbuidos. nesta seção, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. neles 
compreendidos ad1c1ona1s e acresc1mos relativos a impostos 

Parágra fo llrnco A vedação prevista neste artigo não 

impede a União e os Estados de condicionarem a entrega de 

recursos : (Redação da EC nº 29/2000) 

1 - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas 

autarquias; (EC nº 29/2000)" 

Registre-se. ainda, que deve ser observada a Lei nº. 12.810, de 

15/05/2013, regulamentada pela Portaria Conjunta PGFN-RFB nº 30. de 

24/05/2013, que dispõem sobre o parcelamento de débitos com a Fazenda 

Nacional e contribuições prev1denc1ànas dos Murncípios, as quais também 

deverão ser observadas 

Conquanto haJa doutrina e jurisprudência defendendo 

a 1nconst1tucionalidade da retenção do FPM para quitação débitos com o 
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INSS, como, p. ex .. defende Bras1lino Pereira dos Santos em parecer 

disponível em http llJUS com br/rev1sta/texto/16278/inconst1tuc1onalidade

da-retencao-do-f pm-pt:J ra-q u1 t<'lcao-debitos-com-o-1nss#ixzz2ZG FT 1 Na R, 

acesso em 16/007/2013 . o que até encon trava respa ldo na redação 

originária da Carta Magna e mesmo durante a vigência da Emenda 

Constitucional nº. 3. de 17/03/93, tal tese não mais prevalece em função 

da atual redação do art. 160, parágrafo único. inciso 1, da CRFB/1988. 

Nesse sentido, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 

Confira-se: 

"ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

- FPM. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE RENTENÇÃO E/OU 

BLOQUEIO DAS VEROAS TERMO DE AMORTIZAÇÃO DE 

DÍVIDA FIRMADO ENTRE O ENTE MUNICIPAL E A AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA /\LEGAÇAO QUANTO À ILEGALIDADE DO 

ACORDO ESTABELECIDO DESNECESSIDADE QUANTO À 

PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO LOCAL. -

Agravo de instrumento contra decisão singular concessiva de 
antecipação de tutela por meio da qual objetivava o município 

agravante abstenção, por parte do INSS, quanto à prática de 

retenção e/ou bloqueio do Fundo de Participação dos Municípios -

FPM ou qualquer ato de cobrança em virtude do termo de 

amortização de dívida fiscal ou de termo de parcelamento de dívida 

fiscal ; - Tese defendida pela agravante quanto à desnecessidade 

de o acordo entre a en tidade munícipe e a autarquia previdenciária 

imprescindir de autorização do Poder Legislativo local para sua 

efetivação: - De imedia to, a partir da redação dada pela EC 

29/2000 restou assentada a ques tão acerca dos bloqueios e 

retenções dos recursos do FPM, diante do permissivo contido no 

art. 160, paragrafo único, inciso 1, da Constituição Federal/88; - A 

regra consti tucional acima revela-se suficiente para afastar a 

exigência de autorização leg1slat1va, à medida em que permite o 

condicionamento dos recursos do FPM ao pagamento dos créditos 

3 ,., 
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de titularidade da União e de suas autarquias, como é o caso do 

INSS, sem es tabelecer qualquer outra espécie de impedimento ou 

condição. não cabendo, por sua vez, à legislação 

infraconstitucional , hierarquicamente inferior, assim es tabelecê-lo; -
Precedente des te Regional ; - Agravo de instrumento provido". 

[destaques nossos] (TRF da 5ª Região - 2ª Turma . AGTR nº 64564 

AL 2005.05 00 036045-4. J. 16/10/2006. Rei. Juiz Federal Petrucio 
Ferreira) 

Ainda no mesrno sentido: 

"CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. DESCONTO 

LEGALIDADE. DESN ECESSIDADE 

TRIBUTÁRIO. 

DO FPM. 

DÉBITO 

ACORDO. 

AUTORIZAÇÃO 
LEGISLATIVA. 1. A jurisprudência do Pleno desta Corte é pacifica 

quando a desnecessidade de autorização legislativa para que o 

Prefei to posstl confessar os débitos de dita municipalidade, diante 

do permissivo do art . 160, parágra fo único, inciso 1, da Constituição 

Federal de 1988 e diante do qual qualquer norma de inferior 
hierarquia deve ceder (TRF-5" R - EINFAC 2004.80.00.006280-6 -

TP - AL - Rei. Des. Fed . Francisco Cavalcanti - DJU 05. 11.2007 -

p. 668) 2. Ante a desnecessidade de autorização da Câmara de 

Vereadores para que o Prefeito possa firmar acordo de 

parcelamento nos termos da Lei nº 9.639/98, tem-se a legalidade 

dos referidos Termos e a retenção no FPM do valor das obrigações 

'previdenciárias correntes, uma vez que previsto no acordo de 

parcelamento. Precedentes des te E. Tribunal. 3. Apelação provida. 

Honorários advocaticios a cargo do Município fi xados em R$ 

2 000,00 (dois 11111 reais)" [destaques nossos](TRF da 5n Região -
2n Turma AC nº 380335 AL 0008087-83.2004 4.05.8000. J 

29/09/2009 Rei. Juiz Federal Francisco Barros Dias) 

"TRIBUTÁRIO. 

PARCELAMENTO. FPM 

AÇÃO AN ULATÓRIA DE 

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DE 
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MUNICÍPIO. RETE NÇÃO. PREFEITO. AUTORIZAÇÃO 

LEGISLATIVA. DESNECESSIDADE. EC 03/93. 1 - Com efeito. a 

então vigente redação do parágrafo único do art. 160 da CF/88, 

dada pela Emenda Constitucional 03/93, permitia a 
possibilidade de bloqueio de recursos destinados ao Município 

inadimplente para com as autarquias federais. pelo que não há 

falar em 1legal1dade ou 1nconst1tuc1onal1dade. 2 - Ademais, na 

hipótese concreta . o Município au tor possuía débitos para com o 

INSS que foram regularmente reconhecidos em acordo de 

parcelamento, no qual o Murncip10 comprometeu-se a amortizar a 

divida passada. mediante retenções a serem efetivadas nas verbas 
do FPM, além de honrar suas obrigações daquele momento em 

diante, sujeitando-se. caso contrário, a novas retenções no FPM 

pertinentes às obrigações correntes. 3 - Também, inexistente lei 

municipal que vedasse o parcelamento, não há falar em 

necessidade de autorização legislativa, pois a transação levada a 

efeito beneficia o município e foi realizado por seu representante. 4 
Assim já decidiu este TRF1: Ementa : "DIREITO 

ADMINISTRATIVO MANDADO DE SEGURANÇA FUNDO 
NACIONAL DE PAR.l ICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS. RETENÇÃO 

Diante da nova redação do parágrafo único do art . 160 da 

Const1tu1ção Federal, dada pela EC 3/93, é legítimo o bloqueio de 

quota destinada ao Município. oriunda do Fundo de Participação 

dos Municípios . em decorrência de descumprimento de acordo de 

parcelamento de débito. ( )" (AMS 1999.33.00.010803-0/BA -

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - Relator : JUIZ 

HILTON QUEIROZ - QUARTA TURMA Publicação: DJ p.61 de 

22/10/2001 Data da Decisão: 07/08/2001.) 5 - Aliás, como bem 

assinalado na AC 200683030000650,AC - Apelação Civel -
389801, Relator (a) Desembargador Federal Francisco Wildo -

TRF5 - Primeira Turma Fonte DJ - Data 27/10/2006 - Página 1058 
- N°:·207. "A necess1dé.lde de autorização do legislativo para que o 

Prefeito pratique alo de natureza ordinária representa indevida 

ingerência do Poder Legislativo na competência do Executivo , 
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sendo Pertinente a aplicação da parêmia do direito que preceitua 

que "ninguém deve beneficiar-se da própria torpeza", haja vista 

que o autor prelencle suspender as retenções decorrentes de 

acordo livremente pactuado." 5 - Remessa ofi cial e apelação 
improvidas". [destaques nossos] (TRF da 1 ª Região - 5ª Turma. AC 

nº 1443 MA 1997.37.00.001443-9. J. 13/08/2012. Rei. Juiz Federal 

GRIGÓRIO CARLOS DOS SANTOS) 

Se é assim em função de dividas junto ao INSS (RGPS), há , 

ainda, menos razão para se buscar autorização legislativa para se fazer 

acerto de contas com o Regime Próprio (R PPS). Ademais. conforme as 

jurisprudências acima colacionadas a exigência de lei insculpida no § 1° do 

art 5° da Portaria nº. 402/2008 MPS é tida por inconstitucional pela 

doutrina e pela jurisprudência por violar a competência privativa do Chefe 

do Poder Executivo . 

Já no caso de parcelamen to de dívidas de servidores junto ao 

'RPPS, en tendemos que é mister a edição de lei autorizativa , em respeito 

ao princípio da legal idade, a legislação de regência e também por se tratar 
de caso de moratória . 

Segundo Sacha Calmon Navarro Coelho, o parcelamento é uma 

moratória em fatias mensais. até anuais Reparte-se o pagamento por um 

longo trecho de tempo Tornam-se vários. apenas isto. Quando o credor 

concede mora ao devedor, significa que lhe dá tempo e modo para pagar 

o seu débito, diferen temente do pagamento único em determinado dia 

(COELHO, Sacha Calmon Navarro Curso de direito tr ibutário brasileiro . 

Rio de Janeiro. Forense . 2004 . p. 799-800). 

Em respeito ao princípio da legalidade e ao inciso VI do art . 97 e 

155-A do CTN, o parcelamento de dividas de servidores só pode ser 

autorizado por meio de lei específica Nesse sentido, já decidiu o Tribunal 

de Contas do Estado do Mato Grosso· 
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"Tributação. Crédi to Tributário. Parcelamento. 
Possibilidade. 

1. A concess5o do parcelamento é ato discricionário da 

atividade administrativéJ. Contudo, conforme preceituam o inciso V I 
do artigo 97 e artigo 155-A do Código Tributário Nacional, tal 

procedimento deverá ser feito na forma e condição estabelecidas 

em lei especifica (. .. )". (TCE-MT. Acórdão nº. 1.578/2005. DOE de 

25/10/2005) 

Em suma: 1) o parcelamento de dívidas do próprio Municipio 

junto ao seu RPPS dispensa autorização legislativa : e 2) o parcelamento 

de dívidas de servidores Junto ao RPPS somente se afigura lícito na forma 

e condições estabelecidas em lei específica regularmente editada pelo 

Municipio. 

É o parecer. s.111.j. 

Aprovo o parecer 

Jaber Lopes Mendonça Montei ro 

Consultor Técnico 

Marcus Alonso Ribeiro Neves 

Consultor Jurídico 

· Rio de Janeiro, 03 de junho de 2015. 
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Renegociação de divida municipal 
com o INSS e a possibilidade de 
cancelamento de e mpenho após 
fase de liq uidação 

EMENTA: CONSULTA - ASSOCIAÇÃO MINEIR/\ DE MUNICÍPIOS - PARCELAMENTO DE DÍVIDA DE 

MUNICÍPIO COM O INSS - TR/\NSFERÊNCIA DE DÍVIDA DE CURTO PRAZO PARA LONGO PRAZO 

CANCELAMENTO DOS EMPENHOS ORIGll~AIS. AINDA QUE LIQUIDADOS EMISSÃO DE NOVOS 

EMPENHOS DENTRO DE CADA EXERCICIO REGISTRO DOS PROCEDIMENTOS NO SIACE 

1. Na hipótese de repactu ação ele cliv1du ele Municipio com o INSS, havendo parcelamento 
das obrigações p revidenciáriJs, os empenhos origina is (ainda que liquidados) devem ser 
cancelados e novos empenhos emitidos. centio de cada exercício, observada a característica 
de longo prazo desse tipo de operacão. 

2. Os parcelamentos são considerados corno t ransf ciência de uma divida de curto prazo para uma 
de longo prazo; tais in formações devem ser disponibilizadas para o TCEMG por meio do Siace. 

RELATÓR IO 

Tratam os autos de consulto subscrita pelo Sr. José Milton de Carvalho Rocha, 

Presidente da Associação M1nciru de Municípios (AMM), sobre como devem proceder 

os prefeitos dos municípios nu hipótese de parcelamento do débito com o INSS, 

formulada nos seguintes te1 mos: 

O que fazer com os r•1npc·nl1os da cola patronal do INSS, já que ocorrendo a sua 

liquidação, 11élo podc'rn sei cancelados? Como proceder com a referida despesa? 

A consulta foi distnbuid él b minha 1 elatoria, conforme despacho do Conselheiro 

Pres iden te u f\s. 3-•l e, cm segu1clu, encaminhado uo Auditor Humilton Coelho para 

emissão de parecer, com fulcrn no 1nc1so V do art . 54 do RITCEMG. 

Em sua manifestaç.:io a fls. 7-11, o ilustre Auditor concluiu que " u rcolocaçào de 

parte da divida flutuante pura a divida fundada, desde que atend idas as formalidades 

legais, é perfeitamente licita e não acarreta duplo empenhamento". 

Em seguida, a Assessoria ele Estudos e Normalização emitiu o parecer a íls. 13-19, 

oportunidade crn que se manifestou pela possibilidade do cancelamento de restos 

a pagar processados. 

É o relatório , cm síntese. 
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?RELIMl~lAR 

Conheço da consulta porque presentes os requisi tos de admissibilidade elencados no 

art. 212 do RITCEMG, tendo cm vista que o consulente, na qualidade de Presidente 

da Associação Mincir u de Municípios . Lem legitimidade para formular consulta e 
que a matéria exam1nuda e ele cornpelcnc1a deste Tribuna l e não versa sobre caso 
concreto. 

!\colhida a preliminar, passo ao exame dos quesitos formulados, para respondê-tos 
em tese. 

Inicialmente, é necessário esclarecer que a anulação de empenhos não é vedada 

em todas as circunstâncias, emborJ, em regra, esses documentos não possam ser 

anulados. De fato, o CJUC existe ê a restric5o ao cancelamento injustificado visando 

garantir a boa gesLão orçamcntim<i dos recursos públicos, evitando, por exemplo, 

que os fornecedores ele boa·f c sejam prejudicados peta falta de pagamento. Todavia, 

há situações em que a própr lêl legislação admite que a Administração Pública adote 
tal procedimento. 

De acordo com Piscitclli e T1mbó. 1 nadll impede que o empenho seja anulado 

parciulmcnte, quando seu valor cxcc:dc1 o montante da despesa rea lizada, e, 
totalmente, nos casos em que o serviço contratado não tiver sido prestado, o 

material encomendado não tiver sido entregue, a obra não tiver sido executada 

ou a emissão tiver sido feita incorretumente, sem prejuizo das sanções cabíveis no 

âmbito administrativo. 

Do mesmo modo, adrnite· Sl~ o cancelumenlo dos empenhos quando houver 

renegociação de divida de um MLm 1c1pio com o INSS, hipótese ern exame nestes 

autos." Assim, em cJso de não pagamento, nas datas estabelecidas, das obr igações 

previdenciárias já empenhadas e liquidadas. havendo o parcelamento do débito com 

o INSS, ocorrerá a mod1ficaçào do perfü da divida pública, que passarii de obrigação 

de curto prazo para obriga ç~o ele longo prazo. Nesse caso, os empenhos originais 

deverão ser cancelados, nél forma presenta na Lei n. 4.320/ 1964, e novos empenhos 

emitidos, paulalin<1mL·nte , dentro cios l11rntes estabelecidos na Lei Orçamentária 

J\nual e nos termos do acordo celebr<ido com o INSS. 

Corroborando esse entendimento, a Secretaria do Tesouro Nacional, em resposta à 
indagação formulada por sei vi dora desta Corte , protocolizada sob o n. 2010/ 00066, 
confirmou a possib1l1dade de anulação de empenhos em caso de parcelamento de 

divida, in verbis: 

1 PISCITELLI, Roberto BocC1cc10; TIMBO, Mar 1,1 ZlllC' lll' rv11<is. U1110 alirn dogem da odminiscracnu {mane eira publica. 11. cu. São 
Paulo: Atlas. 2010. 
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Dessa for rnêl, como o débito foi 1 econhecido provavelmente por meio de contrato, 
o procedimento correto é anular os referidos empenhos, empenhando o valor 
da dc•.pc~n rnc.w.al cio parcelamento na classificação de amortização de dívida 
[ ... ]. (gnfo nosso). 

Ultrapassada a qucst<1o d0 possibilidade de cancelamento de empenhos, passo ao 

exame da segundu inclé.lgação do consulente acerca da correta contabilização das 

despesas relalivns as ob1ig0ções previdenci<lrias, em caso de parcclc'.lmento do débito. 

De acordo com o Manual de Contab1l1dade Aplicada ao Setor Público, 2 

[ ... ) os p<1rcela111enlos são urn.1 transferência de urna dívida de curto prazo para 
o longo prazo e sua contabrlizaçiio seria a seguinte: 

Código ela Contíl Título ela Conta 

D 2. 1.X.X.X.XX.XX Obrigações de Curto Prazo 

c 2.2.X .X.X.XX.XX Obrigações de Longo Prazo 

Por fim, merecem destaque os registros do ilustre Aud itor Hamilton Coelho, a fls. 

7-11 , sobre a importância da con eta contabilização do cancelamento de empenhos 

e do controle exercido pelo Tríbun;il de Contas sobre esses procedimentos. De acordo 

com a Auditoria, as inf armações sobre a realocação da divida sào contempladas 

no Sistema lnformatizudo de /\poio ao Controle Externo (Siace), nos campos do 

Demonstrativo ela Dívida Flutuante e da Dív ida Fundada. 

Conc lusão : em caso ele repactuaçao da dívida com o INSS , havendo parcelamento 

das obrigações previdenciárias, os empenhos originais, ainda que liquidados, devem 

ser cancelados e novos empenhos emitidos , dentro de cada exercício, até que o 

montante da dívida seja integralmente quitado, observada a característica de longo 

prazo deste tipo de operação . 

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (2010). os 

pa_rcelamentos sêio uma trans ferência de uma dívida de curto prazo para de longo 

prazo. 

Por derradeiro, convém cles lacar que as informações re lativas a tais procedimentos 

devem ser disponib ilizadas para o TCEMG por meio do Siace. 

É o parecer que submeto à considcracjo deste Colegiado. 

A consulta em epígrafe foi respondida pelo Tribunal Pleno na sessão do dia 11 / 05 / 11, 
presidida pelo Conselhei 1 o Antônio Carlos Andrada; presentes o Conselheiro Eduardo 
Carone Costa, Conselheiro Elmo Braz, Conselheiro Wanderley Ávila, Conselheira Adriene 
·Andrade, Conselheiro Sebastião Helvecio e Conselheiro Cláudio Terrão, que aprovaram, por 
unanimidade, o parecer exarado pela relatora, Conselheira Adriene Andrade. 

' BRASIL. M1111stcr10 da F;izenda. SecrNiH•il do Tesouro Hi1c1onal. ill onuol de cantabilidode aplicada ao setor publrco. Pane 11. 
- Procedunentos Contabe1s Especíhws - 1-\pl1, ..i1Jo ii L.111ilo. Es1.:1d<1s, D1s1r110 Federal e Municíp ios - Válido pari! o Exercício de 
2011 Ponanil STtl n. ó6'1, de 30dr.11ovcmb10 dL' 2010, \. NI. l\11s il1il: STN, 2010. p. 1)'1, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA / SP 
PRAÇA OR. HORÁCIO R/\M/\l.HO, lGO 
72 130 818/0001-30 l'.xcrcic10 20 17 

EMPENHOS A PAGAR POR FORNECEDOR ATÉ / / 

Num Tipo Oa1a Emp Vencimen10 Valor 

FORNECEDOR 45 IPHEMT · INST PR[V MUNIC TAOU/\l<ITINGI\ 03 321 503/0001 -57 
11080 EX 12/12/2016 CONrmou1çAo r>11 rnOM/\L Pl\l~A o REGIM 5.945,77 
11081 EX 12/12/2016 COI :TRIOUIÇAO r>llTRON/\L Pl\RA O REGIM 2 414,12 
11083 EX 12/1212016 CONI f{IE!UIÇÍ.O PAI ílONllL P/IR/\ O REGIM 1 502.57 
11084 EX 12112/20 16 cc·i '11.0vlc .. r Pf,T<?Ct . • \" p;,R,\ o R(G1'1 1 29 1 67 
11085 EX 1211212016 C.:01-l'l{itlUIÇ!,Q f'•H'~úl •• \, PAI{;, O REGll/ 1 674 54 
11087 EX 12/12/20 16 coi-:•R·aurçt.o P.\ ·;icr~ .. 1 PA'~t. o REGw 7 89 1 04 
11089 EX 12112/201 6 CQ: J' •l 3UI(' ;,(! Pt,' •i( ":.·. r>r.;{f, O RE'GIV 1 358. 17 
11090 EX 12112/20 l(l COr l l R1Uu1ç.',Q Pt,TRÇr,;." P:,Rf, O REGW 24 643,36 
11092 EX 12/ 12/20 16 CONTRIBUIÇÍ.O ?AT~Qti;., p,\Rf, o REG'M 1 389 02 
11093 EX 12/12/2016 CONT ffülUIÇÁO i'/I TRON/IL PAR/\ O REGIM 4 128,92 
11096 EX 12/12/2016 CONTRIBUIÇÃO PA TRO' IAL PARA O REGI'~ 235 41 8,6 7 
11097 EX 12/12/2016 CONTíllOUIÇÀO P/ITRON/\L PARA O REGIM 12. 107,27 
11098 EX 12/12/2016 CON T R1ou1çi.o PI\ TRONf1L PARt, o REGIM 12 243.33 
11099 EX 12/12/2016 C0Mlíl113UIÇÂO PATRONAL PAR/\ O REGIM 18 172,39 
111 02 EX 12/12/2016 CO~ITR1!3U IÇÂO PllTHOl.JAL PARA O REGIM 1 671,85 
11107 EX 12/ 12/201 6 CONTRl!3UIÇÂO PI\ TflQN/,L PARA O REG•M 3 073.26 
11127 EX 12/12/2016 CONTR1!3UIÇÁO PATRONAL PARA O REGIM 85.869.45 
11130 EX 12/ 12/2016 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL P/\R/\ O REGIM 32.343,31 
11 131 EX 12/1212016 CONTíllOUIÇÃO PATRONAL P/l f~/\ O REGIM 11 .333.4 1 
11579 EX 21112/20 16 C0Nfllt[3U:ÇÃO PA·Ro~.r •• P/\R1\ o REGIM 1 301 29 

11580 EX 21/12/2016 co·H RIOu,çAo P.\ 1 f~0'1111 p,\RA o ílEGIW 4 391 .60 

11 58 1 El< 21 /1212016 cor. Tl<IBUIÇ.\::> P/,FlC' .:.L ::>.;R.; o REGll/ l 665.84 

11582 EX 21 11212016 cor~ l ll!l)IJIÇÀO PI\ 'RO• !1\1. "'"'/\ o REGIW 11 046.48 

11584 EX 21/12/2016 cor4';'fl:Bu1çf.o p;, •nor .11:. r>r.llA o REGW 17 886.62 
11585 EX 21/12/20 16 co·~l 11113UIÇÁO P.\ ''lOt.f•L PAJlf, o RF.GIM 12 197.99 
1158ô EX 2111212016 co•1Tn1nvç/.::i Pfl 'PC' .A •. Pt.w. o REGllV 12 809.85 

11587 EX 21 /1212016 cc· 11 Rl(l:.,1ç.'•O PI\ mo· 1;. - p;.1~~. o REG:·~ 4 184 15 

11589 EX 21112/2016 cor, 1 mou1çi.o "'' rno: '·'L P,i.R1. e REG1M 1 411 .97 

11590 EX 21/12/2016 CC: lTrtOUIÇ.'.O Pt. TR ·~;i•L PMl.; O REGlt/ 34 092.72 

11591 EX 21/1212016 C014 I R1au1çAo PI\ TRONl\1. P/\RA o REGIM 27.243.54 

11592 EX 21/12/2016 CQl-ITRIBUrÇÃO PI\ TRONAL PAR/\ O REGIM 1 437 .10 

11593 EX 21/12/201G CCNT RIOUIÇÁO PI\ TRONl\L PARA 0 REGIM 9 798.19 

11595 EX 21112/2016 co•rn1su1çÃO P/\TRQr.;AL PARI\ o REGIM 1 927,22 

11596 EX 21/12/2016 CONTR'BUIÇAO PATRONAL PARA O REGIM 87 101,42 

11599 EX 21/12/2016 CONTRIOUIÇi.O P1\ TRONllL P1\R/\ O REGIM 6 240.39 

11601 EX 21112/2016 CON rnlB:.JIÇÀO PI\ 1 HO~JAL PARA O REGIM 1 378.84 

11602 EX 21 /12/2016 CO'~ l !{1Qu1çt.o r>ll rRCNf1L PAR1\ o REGIM 1 527.21 

11613 FX 21112/2016 CO~J; RIBUIÇAO PI\ l HQ' J,\l PAPA O REG1M 244 4 76.57 

Total Excrcic1os Anlariores 946 991.31 

·--·----·~ -·---
SUBTOTAL 946 991 .31 

------ ------------ ----·-
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Decreto nº 4.556, de 23 de março de 2017. 

Designa Comissão para realização de Processo Seletivo para 
contratação de profissionais à Secretaria Municipal de Educação. 

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 72, inciso VIII , da Lei Orgânica do Município, e 

Considerando a necessidade de cont ratações temporais por prazo determinado e/ou 
substi tuições eventuais, para o ano letivo de 2017, para as funções de Professor de Educação 
Básica: Educação Infantil; Anos Iniciai s do Ensino Fundamental; Educação Especial; 
Interlocutor em LIBRAS (Educação Especial); Anos Finais do Ensino Fundamental, nas 
disciplinas: Português, Matemática, História, Geografia, Ciências, Inglês, Arte e Educação 
Física, 

Decreta: 

Art. 1 º. Designar, a partir desta data para comporem a Comissão Municipal 
responsável pela realização de Processo Seletivo, os seguintes membros: Marcos Rogério da 
Cunha - Supervisor de Ensino; Renata Cristina Martins - Supervisora de Ensino; Sirlei 
Aparecida Machado de Oliveira - Supervisora de Ensino; Paulo Sérgio Moreira da Silva -
Representante da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos; Flávia Gutierrez Scardoelli -
Representante da Secretaria Municipal de Educação/Setor Recursos Humanos; Adriana 
Aparecida Bracciali Gagliardi - Vice - Presidente do Conselho Municipal de Educação. 

' Art 2º. A comissão será responsável por julgar recurso interposto pelo candidato 
contra erros formais ou de classificação, desde que devidamente fundamentado. O recurso 
deverá ser dirigido á Comissão Municipal de Processo Seletivo e entregue na Secretaria 
Municipal de Educação no prazo de 03 (três) dias corridos após a publicação da classificação 
do processo Seletivo 

Art 3º. A função dos membros da Comissão, honorífica e não remunerada, é 
considerada serviço relevante ao Município. 

Art 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 23 de março de 2017. 
J 

/.~-~~> 
,_,.........Vâ~deflei José Marsico 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente ~ Publicações, na data supra. 
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